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REQUERIMENTO Nº 41/2025

Autoria: Priscila Franco de Oliveira
Nº do Protocolo: 86/2025
Protocolado em: 24/01/2025 16h04

Solicitando informações sobre a convocação do
concurso público municipal – EDITAL Nº 02/2024
para a função de Técnico de Enfermagem.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  obedecidas  às  normas  regimentais,  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo
senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando  ao  mesmo  as  seguintes  informações:
 

A  Secretaria  de  Gestão  tem previsão  de  quando  será  feito  o  chamamento  do  próximo1.
classificado no concurso público para a vaga de Técnico de Enfermagem, após a aposentadoria
da servidora?
Qual é o processo atual para convocação dos servidores aprovados em concurso público?2.
Existe algum procedimento específico que está impedindo a convocação imediata da vaga?
Há alguma pendência administrativa ou burocrática que esteja retardando o chamamento do3.
próximo classificado para essa vaga na área da saúde?
Qual  é  o  prazo  estimado  para  que  a  vaga  de  Técnico  de  Enfermagem  seja  oficialmente4.
preenchida, considerando a vacância gerada pela aposentadoria da servidora?
A Secretaria de Gestão possui um plano ou cronograma para realizar o chamamento de outras5.
vagas que também possam estar em vacância nas áreas essenciais, como saúde e educação?
Em que medida a convocação de um novo Técnico de Enfermagem pode contribuir para a6.
melhoria da qualidade do atendimento nas unidades de saúde, considerando o aumento da
demanda de serviços?
A convocação do próximo classificado no concurso público para essa vaga pode ser realizada7.
sem  impactos  financeiros  adicionais,  dado  que  a  aposentadoria  da  servidora  já  criou  a
vacância?
Quais são os critérios de urgência utilizados pela Secretaria de Gestão para a convocação de8.
servidores em áreas críticas, como a saúde?
A Secretaria de Gestão tem alguma justificativa para não ter convocado o próximo classificado9.
para  essa  vaga  imediatamente  após  a  aposentadoria  da  servidora,  considerando  a
necessidade urgente de reposição?
A Secretaria de Gestão pode garantir que o processo de convocação seja acelerado para que a10.
vaga de Técnico de Enfermagem seja preenchida sem maiores atrasos, visando a continuidade
do atendimento à população?

 
Justificativa:
 
A área de saúde, em nosso município, tem enfrentado uma demanda crescente por serviços, e a
falta  de  profissionais  qualificados  tem  impactado  diretamente  a  qualidade  do  atendimento  à

Esta folha foi gerada automaticamente em: 30/01/2025 às 14:41:19 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
ris

ci
la

 F
ra

nc
o 

de
 O

liv
ei

ra
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

am
ar

ap
or

to
fe

rr
ei

ra
.s

p.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 Q
YX

7J
-I2

Y3
Y-

H
XU

V9
-7

FG
N

8-
Q

H
SR

D
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, nº 1068 - Centro - Porto Ferreira - SP - Contato: (19) 3581-1022 -
Email: camaraportoferreira@camaraportoferreira.sp.gov.br - CNPJ nº 47.794.169/0001-24

https://camaraportoferreira.sp.gov.br/validador/QYX7J-I2Y3Y-HXUV9-7FGN8-QHSRD
https://camaraportoferreira.sp.gov.br/validador/QYX7J-I2Y3Y-HXUV9-7FGN8-QHSRD


CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Plenário Syrio lgnátios

Poder Legislativo
CNPJ: 47.794.169/0001-24

população.  A  aposentadoria  da  servidora  ocupante  da  função  de  Técnico  de  Enfermagem em
dezembro de 2024 deixou a  vaga em vacância,  o  que representa  uma lacuna importante  no
atendimento às necessidades da população. Sabemos que a função de Técnico de Enfermagem é
essencial para o funcionamento das unidades de saúde, sendo crucial para o atendimento nas áreas
de urgência, emergência, unidades básicas de saúde e outros serviços vitais.
Neste  momento  de  grande fluxo  nas  unidades  de  saúde,  em especial  considerando o  aumento  de
atendimentos durante os períodos de maior demanda, a contratação de um novo servidor para essa
vaga  se  torna  uma  prioridade.  A  contratação  do  próximo  classificado  no  concurso  público  não
implicaria  em aumento nos  gastos  da folha  de pagamento,  uma vez  que a  aposentadoria  da
servidora  supracitada  já  representa  uma  vacância  que  pode  ser  preenchida  sem  impactos
financeiros adicionais.
A  medida  é  urgente,  pois  a  ausência  de  um  profissional  de  enfermagem  pode  comprometer  a
qualidade  do  atendimento  à  saúde  da  população,  prejudicando  o  fluxo  de  trabalho  e
sobrecarregando  os  demais  servidores.  Além  disso,  a  contratação  de  um  profissional  qualificado
garantirá  a  continuidade  dos  serviços  de  saúde,  com  a  qualidade  e  eficiência  que  a  população
merece.
Solicito que seja convocado o próximo classificado no concurso público municipal EDITAL Nº 02/2024
para a função de Técnico de Enfermagem, em razão da vacância de uma vaga no quadro de
servidores da saúde. A vaga ficou disponível com a aposentadoria da servidora que ocupava o cargo
em  dezembro  de  2024.  Em  face  do  grande  fluxo  de  atendimentos  nas  unidades  de  saúde,
principalmente  nas  áreas  de  urgência  e  emergência,  a  contratação  urgente  do  profissional  é
fundamental para garantir a continuidade do atendimento à população de Porto Ferreira, sem causar
aumento nos custos da folha de pagamento, já que a aposentadoria da servidora gerou a vacância
da vaga.
 
 
 

Plenário Syrio Ignátios, 17 de janeiro de 2025.

Priscila Franco de Oliveira
Vereador(a) Autor(a)
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